
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0044/2022                                                            Em, 20 de 

abril de 2022

ASSEGURA AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 

COLETIVO MUNICIPAL COM DEFICIÊNCIA E 

MOBILIDADE REDUZIDA O DIREITO DE 

DESEMBARQUE FORA DAS PARADAS 

OBRIGATÓRIAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica assegurado aos usuários do transporte coletivo municipal com 

deficiência e mobilidade reduzida o direito de desembarque fora das paradas 

obrigatórias (pontos de ônibus), em local indicado pelo passageiro.

§ 1º - A parada deverá ser executada desde que respeitados o itinerário da linha e 

as exigências do Código Nacional de Trânsito.

§ 2º - Na impossibilidade de parada para desembarque no local indicado pelo 

usuário, deverá ser observado pelo condutor o local mais próximo ao indicado.

Art. 2º - As empresas de transporte coletivo deverão divulgar amplamente ao 

público o direito das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, assegurado na 

presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer aos usuários do transporte 

coletivo e urbano municipal com deficiência e mobilidade reduzida o direito de 

desembarque para além das paradas obrigatórias (pontos de ônibus).

A Resolução da ONU sobre Direitos da Pessoa com Deficiência estabeleceu o 

propósito de promover, proteger e assegurar o desfrute pleno e equitativo de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais por parte de todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua inerente dignidade.

O direito de flexibilização do local de desembarque dos ônibus para as pessoas 

com deficiência e mobilidade reduzida se insere neste rol de garantias acima referido, 

contribuindo para integrar todo o seguimento de usuários do transporte público que se 

encontram limitados com dificuldades de acessibilidade.

Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei.
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia
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Sala das Sessões, em 20 de abril de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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